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Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 900, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 246/2021, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201417975.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade ISEIB de Belo Horizonte (FIBH), com sede na
Avenida Afonso Pena, nº 266, Centro, no município de Belo Horizonte, no estado de
Minas Gerais, mantida pelo Sistema de Ensino Superior Cidade de Belo Horizonte Ltda. -
ME, com sede no mesmo município e estado (CNPJ 10.513.491/0001-28).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 901, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 467/2021, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201927058.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Internacional Signorelli
(UNISIGNORELLI), por transformação da Faculdade Internacional Signorelli (FISIG), com
sede na Rua Araguaia, nº 3, bairro Freguesia de Jacarepaguá, no município do Rio de
Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, mantido pelo Instituto de Gestão Educacional
Signorelli Ltda., com sede na Avenida Geremario Dantas nº 1286, bairro Freguesia -
Jacarepagua, no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro (CNPJ
07.436.988/0001-85).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 902, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 420/2021, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201611882.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Pitágoras de Betim, com sede na Avenida
Juscelino Kubitschek, nº 229, Centro, no município de Betim, no estado de Minas Gerais,
mantida pelo Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda., com sede na Rua
Santa Madalena Sofia, nº 25, Vila Paris, no município de Belo Horizonte, no estado de
Minas Gerais (CNPJ 03.239.470/0001-09).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 903, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 427/2021, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201710988.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Batista de Minas Gerais (FBMG), com sede
na Rua Ponte Nova, nº 665, bairro Floresta, no município de Belo Horizonte, no estado
de Minas Gerais, mantida pelo Instituto Pedagógico de Minas Gerais Ltda., com sede na
Rua Amazonas, nº 491, Centro, no município de Belo Horizonte, no estado de Minas
Gerais (CNPJ 11.371.257/0001-76).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 904, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 435/2021, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201814739.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Flamingo, com sede Rua George Smith, nº
122, bairro Lapa, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida por
Flamingo 2001 Curso Fundamental, com sede na Avenida Francisco Matarazzo, nº 913,
bairro Agua Branca, no município de São Paulo, no estado de São Paulo (CNPJ
62.704.317/0001-66).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

DESPACHOS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 834/2019, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - Seres, expressa na
Portaria nº 104, de 22 de fevereiro 2019, para autorizar o funcionamento do curso superior
de Engenharia de Produção, bacharelado, a ser oferecido pela Libertas Faculdades
Integradas, com sede na Avenida Wenceslau Bras, nº 1.018, Bairro Lagoinha, no Município
de São Sebastião do Paraíso, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Fundação

Educacional Comunitária de S S Paraíso MG, com sede no mesmo município e estado, com
50 (cinquenta) vagas totais anuais, conforme consta do Processo nº 00732.003450/2019-16
(e-MEC nº 201703200).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 828/2019, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a
decisão expressa na Portaria nº 243, de 29 de maio de 2019, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior - Seres, para autorizar o funcionamento do curso
superior de Nutrição, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade Uninassau Brasília, com
sede na Quadra CSD AE 2, Setor D Sul, Bairro Taguatinga Sul, em Brasília, no Distrito
Federal, mantida pela Ser Educacional S.A., com sede no município de Recife, no estado de
Pernambuco, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, conforme consta do
Processo nº 00732.003468/2019-18 (e-MEC nº 201711642).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 837/2019, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação - CES/CNE, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior -
SERES, expressa na Portaria nº 209, de 29 de abril de 2019, para autorizar o funcionamento
do curso superior de Engenharia Elétrica, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade de
Educação de Jaru - Unicentro, com sede na Avenida Vereador Otaviano Pereira Neto, s/n,
Bairro Setor 2, no município de Jaru, no estado de Rondônia, mantida pela Sociedade
Rondoniense de Ensino Superior Dr. Aparício Carvalho de Moraes Ltda., com sede no
mesmo município e estado, com cem vagas totais anuais, conforme consta do Processo nº
00732.003541/2019-43 (e-MEC nº 201712956).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 345/2020, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação - CNE, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a decisão expressa na Portaria nº 331, de 11 de julho de 2019, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, para autorizar o funcionamento
do curso superior de Filosofia, licenciatura, na modalidade a distância, a ser oferecido pela
Faculdade Alfa América, com sede na Rua Bartolomeu Dias, nº 205, bairro Vila Oceânica III,
no município de Praia Grande, no estado de São Paulo, mantida pela Faculdade Alfa
América Ltda., com sede no mesmo município e estado, com 100 (cem) vagas totais anuais,
conforme consta no Processo nº 00732.002625/2020-01 (e-MEC nº 201808251).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995,
HOMOLOGO o Parecer CNE/CES nº 76/2021, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior,
expressa na Portaria nº 612, de 16 de dezembro de 2020, para autorizar o funcionamento
do curso superior de Psicologia, bacharelado, a ser oferecido pelo Centro Universitário
Fibra, com sede na Avenida Generalíssimo Deodoro, nº 1.532, bairro Nazaré, no município
de Belém, no estado do Pará, mantido pela Faculdades Integradas Brasil Amazônia S/S
Ltda., com sede no mesmo município e estado, com cento e cinquenta vagas totais anuais,
conforme consta do Processo nº 00732.002359/2021-90 (e-MEC nº 201712819).

MILTON RIBEIRO
Ministro

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES

Reunião ordinária dos dias 4, 5, 6 e 7 do mês de outubro/2021
(Complementar à Publicada no DOU de 29/10/2021, Seção 1, p. 58)
CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000460/2020-85 Parecer: CNE/CP 11/2021 Relatora: Maria
Helena Guimarães de Castro Interessada: Universidade Regional do Cariri - URCA - Crato/CE
Assunto: Recurso contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 437, de 9 de julho de
2020, que tratou do reconhecimento da validade nacional do curso de Mestrado
Profissional em Desenvolvimento Regional da Universidade Regional do Cariri (URCA), com
sede no município de Crato, no estado do Ceará Voto do Pedido de Vista: Nos termos do
artigo 33 do Regimento Interno do CNE, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 437, de 9 de julho de
2020, e manifesto-me favorável à convalidação dos estudos e à validade nacional dos
diplomas expedidos aos alunos citados no presente Parecer, relacionados em anexo, que
concluíram o curso de Mestrado Profissional em Desenvolvimento Regional, ministrado pela
Universidade Regional do Cariri (URCA), com sede na Rua Coronel Antônio Luiz, nº 1.161,
bairro Pimenta, no município de Crato, no estado do Ceará Decisão do Conselho Pleno:
APROVADO por unanimidade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Processo: 23000.004109/2021-54 Parecer: CNE/CES 499/2021 Relator: Anderson

Luiz Bezerra da Silveira Interessado: Instituto Euvaldo Lodi Núcleo Regional do Paraná - São
José dos Pinhais/PR Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdade da Indústria
Curitiba (FAIND/CTBA), com sede no município de Curitiba, no estado do Paraná Voto do
Relator: Voto pelo descredenciamento, a pedido, da Faculdade da Indústria Curitiba
(FAIND/CTBA), com sede na Avenida Comendador Franco, nº 1.341, bairro Jardim Botânico,
no município de Curitiba, no estado do Paraná, para fins de aditamento do ato autorizativo
originário, nos termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017,
publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste mesmo ato, determino que a Faculdade da
Indústria São José dos Pinhais (FAIND/SJP) ficará responsável pela expedição de quaisquer
documentos necessários a comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, e
providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da Faculdade da Indústria
Curitiba (FAIND/CTBA) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201807748 Parecer: CNE/CES 500/2021 Relator: Alysson Massote
Carvalho Interessada: E.E.S.X Empresas de Ensino Superior Ltda. - Avaré/SP Assunto:
Credenciamento da Faculdade de Governança, Engenharia e Educação de São Paulo (FGE-
SP), com sede no município de Avaré, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº
9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao
credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da
Faculdade de Governança, Engenharia e Educação de São Paulo (FGE-SP), com sede na
Avenida Doutor Plínio de Almeida Fagundes, nº 624, bairro Jardim Paineiras, no município
de Avaré, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos,
conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em
sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta dos
cursos superiores de Administração, bacharelado e Pedagogia, licenciatura, com o número
de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201805835 Parecer: CNE/CES 502/2021 Relator: Anderson Luiz Bezerra
da Silveira Interessado: Centro de Estudos Acadêmicos do Recife Eireli - Recife/PE Assunto:
Credenciamento da Faculdade Central do Recife Sede (FACENTRAL Sede), a ser instalada no
município do Recife, no estado de Pernambuco Voto do Relator: Voto favoravelmente ao
credenciamento da Faculdade Central do Recife Sede (FACENTRAL Sede), a ser instalada na
Rua Velha, nº 34, bairro Boa Vista, no município do Recife, no estado de Pernambuco,
observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC
nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº
9.235/2017, a partir da oferta dos cursos superiores de Administração, bacharelado e
Ciências Contábeis, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201900904 Parecer: CNE/CES 503/2021 Relator: Anderson Luiz Bezerra
da Silveira Interessado: Instituto de Educação Superior IMEB - Brasília/DF Assunto:
Credenciamento do Instituto de Educação Superior IMEB, a ser instalado em Brasília, no
Distrito Federal Voto do Relator: Voto favoravelmente ao credenciamento do Instituto de
Educação Superior IMEB, a ser instalado na Quadra SGAS 616, nº 1, Conjunto A, Bloco B,
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